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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Jeçmb de Referência tem como objete 
destinada a Estruturaçãp da Prefeitura Municipal através 
interesse deste município. Nas especificações e demais condi 
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O presente tejrnp tem o objetivo à estruturação da Prefeitura Municipal através de

_ _ i 2 2 S ;

contratação de empresa 
prestação de serviços de 

ições previstas no presente

constante do presente termoprestação de serviços de interesse deste município. O objeto, 
é imprescindível para a manutenção preventiva e cornítiva de equipamentos de 
refrigeração deste município. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos 
responsáveis de cada Secretaria Municipal de maneira a supõr suas necessidades.

3. VALOR ESTIMADO:

3.1. Estima-se o valor de R $ .... ......(...... .................), conside
objeto do presente 1;çp|tio de referência será determinadp; 
apresentados.

rado como estimativa para o 
com base nos orçanipntos

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. As especificações e quantitativos do objeto a serem Io 
são as seguintes: '

Item Descrição

Locação de banheiros químicos. 
(10) banheiros químicos, incluindo 
os materiais e serviços de 
manutenção e limpeza com 
remoção dos detritos e líquidos 
diariamente.
Locação de spjiorização e técnico. 
Sonorização^ cõm mesa de som 
digital. Especificações: pa line de 
48 20 subwoofter's das Ix 218, 02 
subwooffers das Ix 215, 32 line, 
aero 12, 12 amplificadores
labgruppea fp lOOOOq, 04 
monitores, .das road 15s, 10
monitores road 12s. 2

Qtd

03

03

Unic

Dados, e demais exigências

Diária

Diária

V. Unit. V.Total
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processadores lake Im 26, 02 
consoles digidesigner ( mix rack e 
SC 48 ), 01 console yamaha m7cl, 
02 consple yamaha fs9, 02 
amplificadores de contra-baixo 
hartke sistem 5000, 02,
amplificaclores de guitarra jazz, 
chorus jc120, 03 bumper para aero 
50, 02 bumper para aero 12, 01 
central de energia pentacusticas 
completa, 02 multicabos de 56 
vias, 22 extensões para palco 
110v, 01 sisterpa elétrico completo 
para ceptrafj 180 cabos de 
microfones ;clç, 25 cabos de 
guitarra p lOxp^O, 15 garras Ip, 30 
pedestais, para microfones 
diversos tarrianhos, 07 microfones 
senheinser e, §04, 02 microfones 
senheinsqr pnd 421, 20 microfones 
shure sm èS; 20^ microfones shure 
sm 57, 07 rpicrofones shure sm 57 
beta, 06 microfones shure beta 98, 
04 microfone shure sm 81, 02 
microfones shure beta 52, 01 
microfone shure beta 91, 01 
microfone akg d112, 06 microfones 
akg 518, 02 microfones akg 451, 
01 microfoney;?em fio shure pgx 
beta 58, 01 ‘ijiicrofone sem fio 
senheinseV eyy‘;100 g2, 05 talhas 
para 2 toneladas, 20 praticáveis, 
06 caixas de distribuição IIO v 
para o paiccí, 02 caixas de 
distribuição 220v para o pa, 01 
lakecontroler, lonas diversas, 01 
cabos de ^gc  do gerador para 
central 50rpètros, 20 cabos para 
monitores.
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Assinatura

Iluminação para show com painel 
de led medindo 5x4 mts; 20 -  
refletroes par 64f#05, 12 -
refletroes par led rgbw 3wts, 02 -  
refletores para luz de serviço, 02 -  
strobos atorriic 3000, 08 -  moving 
head spot 1200, 01 -  canhao 
seguidor 1500, 01 -  mesa digital 
atualizada, 02 -  maquinas de 
fumaça, 02 -  pontos de intercom, 
24 -  canais^ de dimmers, 01 -  rack 
de moving,*02 -  ventiladores, 15 -  
box tru s s f^ ^  ~ metros de treliça 
tipo q30, 02"^"treliças q30 2m, 02 -  
abses q30, técnicos para 
montagem, operação decanhao e 
desmontagem dos equipamentos. 
Aterramento exclusivo para o pa 
som e iluminação._______________

03 Diária

6

Camarote autoridade se 
convidados e ,25x6. Módulo de 
camarote.jTiedindo 25m de frente x 
6m de fundo lateral, com 
capacidade para 300 pessoas, em 
estrutura de alumínio modulada 
em 02 níveis com o 1o piso à 2m 
de altura e ,o  2o piso com 4m 
acima do' solo, em alumínio e 
cobertura, de, água em lona ante 
chama, com-^guarda corpo incluso 
de 7m x 2m de largura, corrimão, 
piso compesado naval e tenda 
para funcionamento de cozinha e 
bar. 10 pontos de iluminação e 03 
pontos de energia 110ve220v.

03 Diária

Gerador de energia. Geradores 
móveis, comi;.capacidade mínima 
de 180 kŷ a enri paralelo eletrônica 
diesel, tipo % rnóvel, munido de 
quadro individual alojado 
internamente np Container formado 
por disjuntor tipo caixa aberta de 
1.600 a/ 65,ka/ 380 vac, bobina de 
abertura, Jòqbinà de fechamento e 
motor de ícprregamento 24 vdc 
conexão de^-saída de cabos, fator

03 Diáriá
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de potência 0,8 indutivo, trifásico, 
regime "contínuo". Tipo: 
abastecido.

Camarim deMx4 mts, fabricado em 
octanal, com cobertura de lona 
branca, com capacidade para 20 
pessoas circulantes.

03 Diária

Recursos humanos: 20
seguranças. Segurança:
contratação de equipe de apoio 
para o paico e atrações musicais, 
para realização dos^ serviços de 
segurança . uniformizada e 
desarmada com experiência em 
eventos de grande porte durante 
todos os dias do evento.

03 Diária

8 Banda de renome regional. Banda 
de reconhecimento regional a nível 
estadual, com estilo e repertório de 
predominaqçia pára realização do 
evento, inóluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração 
mínima de 02 (duas) horas cada

03 Show

09 Bandas locais. Banda local, com 
reconhecimento a nível municipal, 
aclamados pela população, com 
estilo e repertório de 
predominância para realização do 
evento, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração 
mínima de 02 (duas) horas cada

03 Show

10 Tenda medindo 10x10. Fabricado 
toda em i;estrutura de alunimio, 
com cobeiíyça de lona branca. A 
ser montada* em local designado 
pela administração do município.

03 Diária

11 03 tendas 6x6. Fabricado toda em 
estrutura de alunimio, com 
cobertura de lona branca. A ser 
montada em local designado pela 
administração do município_______

03 Diári:

i-if ir
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12 Arquibancada de 6 degraus 
medindo 20 mts, toda em estrutura 
metálica, incluindo Mao de obra 
para montagem e desmontagem 
na área do evento.

03 Diárí

*

a

13 Quadrado de gride medindo 15x18 
mts, fabricado.^ em estrutura de 
alumínio galvanizado, para 
decoração junina.

03 Diárí a

14 150 mts de disciplinador de metal, 
fabricado ‘ êitt ferro para 
organização' e separação de 
espaços dofevento.

03 Diárí a

TOTAL EM R$ i

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTRAGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO:

5.1. A entrega deverá ser efetuada no máximo em 03 (três) di 
a Ordem de Serviços (pedido de montagem da estrutura).

as úteis após o recebimento

5.2. Os prazos de’ execução do objeto poderão ser prorrog 
Secretaria Municipal Educação (departamento de cultura 
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivoí 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°. da.

sdos a critério da respectiva 
desde que a contratada 

de caso fortuito, sujeições 
ei Federal r f  8.666/93.

5.3. As estruturas serão requisitadas pela Secretaria Munipipal de Educação, Cultura, 
Turismo, Desporto.-e Lazer (Departamento de Cultura).

5.4. As entregas dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências da requisitante, mediante a emissão de 
Contrato e posterior Ordem de Serviços acompanhaqí 
Empenho.

5.5. É de responsabilidade do licitante(s) yencedor(es) a subst 
(cinco) dias corridos, ~ depois do comunicado de estrutuf 
deteriorados, avariadoé ou danificados e inclusive se constat

5.6. As estruturas serãé^ entregues no local da festividade ir)dicada Secretaria Municipal 
de Educação (Departamento.de Cultura).

5.7. A (s) e m p re sa (s) ve n ce d o ra (s ) no p ro cesso  de lic ita çã o  d çve rá (ã o ) m o n ta r a e s tru tu ra , 
em perfeito estado de conservação e pronto para uso.

a da respectiva Nota de

ituição dentro de mínimo 05 
a fora das especificações, 

sdos danos.
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5.8. As estruturas deverão estar em conformidade com as-)normas técnica, r)0 que diz 
respeito às suas características.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
-

li.

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) ias, após o recebimento das 
estruturas, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Feçerais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciárja, conforme Portaria PGFN/RFB n°'1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de Regulãpdade perante a Fazenda Municip!il, do domicílio ou sede da

O licitante, mediante ^prqsentaçâo da Certidão Negativa de , Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição qa Dívida Ativa do M unicípio; Prová de Regylaridade relativa aò 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  (ÍRF e Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, | mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diietamente na conta que o 
prestador apresentar^em-^ua proposta.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”.

8. CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO:

8.1. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relaciipnados, observados sempre 
os respectivos prazos dg validade;

Q  8.2.. Habilitação iuríd icá:

8.2.1. No caso de ernpresário individual.

8.2.2. Inscrição no,Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;^  ̂^

8.2.2.1. Em se tratando de Micro empreendedor individual -  ly

8.2.2.2. Certificado da Condição de Micro empreendedor 
aceitação ficará condicionada à verificação da 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual jie responsabilidadeJimitadà 
- EIRELI: ' lí.

El.

Individual - CCMEI, cuja 
autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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8.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor] devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de docuriçiento comprobatório de seus 
administradores;

8.4. Inscrição no Regisfro Público de Empresas Mercantis onp 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantp

8.5. No caso de sociedade simples.

e opera, com averbação no 
sucursal, filiai ou agência;

8.5.1. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pess]3as Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6. No caso de cooperativa.
i

8.6.1. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com á ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro ge que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764, de 1971;

8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciqpamento no País: decreto de 
autorização;

autçri8.8. A Parte Específica, determinará ato de registro ou 
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
legislação vigente.

a

8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados dje todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

8.12. Certidão simpjífjçadã da Junta Comercial do Estado do 
as empresas com ^edp no Estado do Maranhão, em atendinr 
21.048, de 17/02/20Ô5 ou certidão simplificada da Junta Co 
federação, correspondente a sede da licitante, comprovand 
artigo 1° e 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Registro do Comércio -  DNRC.

9. Reguíaridade Fiscal e Trabalhista:

9.1. Prova de inscriçãó rip Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona

ização para funcionamento 
ser licitada, nos termos da

Maranhão ~ JUCEMA, pára 
ento ao Decreto Estadual n® 
mercial de outro estado da 
o sua condição, conforme 
Departamento Nacional de

, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), re érente a todos os créditos 
trib u tá rio s  fe d e ra is  e  ̂ à  D ív id a  A tiva  d a  U n ião  (D A U ) p o r  ̂Ias a d m in is tra d o s, in c lu s ive  
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por:aria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Spferetáfio da Receita Federal do Brasil p da Procuradora-Gerai da 
Fazenda Nacional. 4
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9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera 
mediante a aprese^ntaçâg de certidão negativa ou positiva 
termos do Título \/fíí^Jda Gonsolidação das Leis do Trabalhe 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

rbte a Justiça do Trabalho, 
com efeito de negativa, nos 

aprovada pelo Decreto-Lei

9.5. Prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Está 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
objeto licitado;

dual e/ou Municipal, relativo 
íitividade e compatível com o

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do doSmicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positivj 
expedida pelo Estado dq domicílio ou sede do licitante, com| 
com a Fazenda Estaduaí;

Negativa, quanto à Dívida 
do licitante, comprovando a

9.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 
regularidade para c|3çp a Çazenda Estadual.

9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dc(mÍcílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.7Í1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do d 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

com efeitos de Negativa, 
pVovando a regularidade^para

efeitos de Negativa, relativo 
dmicílio ou sede do licitante.

9.7.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Muiiicípio do domicílio ou sede 
do licitante ou pelo'órgãb responsável pela emissão da referid 3 certidão.

9.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condibão mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/qu Municipal do seu domicílio ou sedu, ou outra equivalente, na 
forma da lei.

39.9. Caso o licitah^-detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

39.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 4Sl II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal e.Jrabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno-porte 
que serão subconfrataíás no decorrer da execução do contrato, ainda que éxísta alguma
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restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto np art. 4°, §1° do Decreto n' 
8.538, de 2015.

10. Qualificação Econôm ico-Fínanceira:

10.1. Certidão Negàtíva de Falência, Concordata, 
Extrajudicial, expedid% pelo(s) Cartório(s) competente(s) 
domicílio da licitante, bem como a execução patrimonial dos^ 
60 (sessenta) dias antecedente a data de abertura deste certl

o w
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Recuperação Judicia l e
do Foro da Comarca do 

seus sócios emitidas em até 
me.

10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciál ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo] plano de recuperação foi 
homologado judicialn^énte, na forma do art. 58, da Lei n.° l|.1 0 1 , de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inàbiütação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.

10.2. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Resultado do 
último Exercício Social, com notas explicativas, já exigível e apresentados na forma da lei, 
acompanhado da cópia do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis 
(Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), com base rios quais 
deverão ser feitos os cálculos e apresentados os índices, comprovando a.boa situação 
financeira nos moláesiíp subitem  “ 40.3.1.1.” ;

10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contáçéis referentes ao período de 
existência da sociedade;

10.2.2. É admissívgf o "balanço intermediário, se decorrer; 
social;

de lei ou contrato/estatuto

Q  10.2.3. Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos de^/erão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, confornríe dispõe o artigo ; 12 da Lei n° 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditcí ia não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

10.2.4. No caso das empresas obrigadas a publicarem suas, 
apresentada cópia doíjTerm os de Abertura e Encerrament|) 
último exercício exig(yé]l e apresentados na forma da lei,, 
referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a 
do Exercício, com base nos quais deverão ser feitos os cál^ 
cohnprovando a boa situação financeira, moldes do subitem

peças contábeif, 'deyerá ser 
do Livro Diário relátjvò aq 

acompanhado da çópi^^^da 
Demonstração de^ Resultado 
ulos e extraídos os jndices, 
40.3.1.1.” :

10.3. O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

10.3.1. índices de|í|fguidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
igual ou maior que 1,0;
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10i3.1.1. Os índices extraídos das demonstrações contábeis 
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apreser 
boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintb

deverão estar assinados" por 
rjtados, para comprovação da 

s critérios:

I - O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente c a divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulà^nfe):

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

da divisão da soma do Ativo 
vo Circulante com o Exigível

II - O índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Pass 
a Longo Prazo): -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 ̂ Passivo Circulante -^Exigível a Longá Prazo

III - O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente qa divisão do Ativo Tptal pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longcj Prazo

IV - Será habilitada a empresa que apresentar:

O

* índice de Liquidez Corrente -  Igual ou Maior que 1,0;

* índice de Liquidez Geral -  Igual ou Maior que 1,0;

* índice de Solvência Geral -  Igual ou Maior que 1,0.

10.3.1.2. Os documentos relacionados nesta alínea, no cue se refere as empresas 
objigadas a realizarem Escrituração Contábil Digital, confo’me Instrução Normativa n° 
787/2007 da Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela apreseníáção- do 
comprovante de entrega no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devidamente 
acompanhada do Termo de Autenticação eletrônica do livro digital do referido sistema 
emitido pela Junta|Jpmerçial do Estado do domicílio da licitaijte;

10.3.1.3. As pessoas "jurídicas obrigadas a adotar ao Sistê 
Digital -  SPED, instituída pelo Decreto n® 6.022, de

a Público de Escrituração 
2/01/2007, para a devida

Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa n® 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil, e através do Ato Declaratório Executivo Cofis n° 79/2020 deverão 
apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábçis do Resultado do último 
Exercício Social, na forma da lei;

10.3.1.4. As empresa^.constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do, próprio
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exercício, deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço 
de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação refe ente ao mês imediatamente 
anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forn^a da lei, comprovando a'boa 
situação financeira nos moldes do subitem “40.3.1.1.”;

10.3.1.5. Na Impossibilidade de extrair os índices na form 
“40.3.1.1.”, para as ennpresas acima referidas, a comprovação 
será feita mediante a comprovação de Capital Social Integra li 
(dez por cento) do valor total estimado da presente licitaçâi 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

a mencionada no subifem 
da boa situação finapçeira 

izado de, no mínimo,-10 % 
o, que deverão cprnproVar, 

âutoridade competente;

10.3.1.6. Qualquer dos documentos referidos no subite; 
considerados válido|,, na forma da lei, se apresentados jun 
Regularidade Profisiional do técnico responsável pela 
documentos, que comprove que o mesmo está regular pera 
Contabilidade da sede da empresa, conforme (Resolução CFfc n° 1.402/2012);

íj(Ti “ 40.2.” , somente serão 
amente com a Certidão de 
assinatura dos referidos 

ite  o Conselho Regional de

10.3.1.7. As Microempresas e as Empresas de Pequeno porte, inscritas no Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/200(1, poderão apresentar, em 
substituição ao balanço patrimonial, o ato constitutivo ou o'contrato social da enhpresa 
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de capital social 
exigido na licitação, desde que juntada a comprovação dç sua inscrição no Siimples 
Nacional;

10.3.1.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Présumido, que npdèçòrrér dò 
ano-calendário, maritiver Livro Caixa nos termos da Lei í|ederal n° 8.981/9p, tievérá 
apresentar, juntamente bom o Balanço Patrimonial, cópias 
Encerramento do Livro. Caixa.

10.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou nã{) de Patrimonfo Líquido ou 
Capital Social;

11. Qualificação Técnica:

11.1. Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público .ou 
privado deverá ser apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está 
forneçendo / executando os produtos /  serviços do objeto solicitado neste edital, 
especificando todos .e/dp parte dos produtos e/ou serviços tendo compatibiljdaç(e'"énri 
características, quantidades e prazos, devendo o(s) docunento(s) conter o nome, o 
endereço e telefone da(s) entidade(s) atestadora(s), de aco^qo com o objeto datpr§^ente 
licitação:

dos Termos de Abertura e

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por, 
público ou privado, què comprove que a Licitante executou o^ 
os cotados na pro^o|ta apresentada, em características e q 
que a execução fòifáátisfatória, vedada a apresentação de^

pesso a  ju ríd ic a  dá  d ire ito  
serviços “compatíveis” com 
azos, comprpvãndo, ainda, 
atestado(s) genérico(s), ou
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seja, o atestado deverá discriminar os serviços que foram executados. Caso o documento 
apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito prvado, este deverá conter o 
nome, o endereço e4e(efone da entidade atestadora, como condição de validação do
mesmo;

11.1,2. 0(s) Atestadò(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o nome, 
CNPJ, endereço completo e telefone da entidade/órgão/enrgDresa atestadora, devendo 
estar assinada por servidor responsável ou por seus sócios 
procuradores ou gerentes, com expressa indicação de 
cargo/função;

11.1.3. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessqa 
este deverá conter a;,^assínatura do responsável legal (enn 
procurador ou gerente^-tomprovadamente habilitado e com firi

diretores, administradores, 
seu nome completo e

jurídica de direito privado; 
presário, sócio, dirigente^ 

ma reconhecida;

11.2. A(s) certidãoCões)/^atestado(s) deverá(ão) ser apresenta 1o(s) em papèl timbrátió- da 
entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assjnados por autoridades^ du 
representantes dé quem o(s) expediu, com a devida id Bntificação, não acèito a 
apresentação no mortiento da sessão;

11.3. É facultado aq^xegoeiro, visitar in loco a sede das empresas fornecedoras deste de 
atestados deste ceftsftne, para fins de comprovação que a mesma forneceu o atestado, 
havendo a referida'^ visita, reserva-se a Comissão de Lpitação emitir documento 
comprobatório, com também ao cartório para verificar se á atestador tem cartão de 
autografo naquele cartório e se as assinaturas são idêntjcas, com penalidade de 
inabilitação de proposta.

12. ADJUDICAÇÃO:

12.1. A adjudicação dáápropo'stas de preços será pelo critério 
ITEM”. "

do MENOR PREÇO. "POR

12.2, .f^ão há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itenspara a mesma Ijcitaqt&^:

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e f^§pon§abilídades da CONTRATANTE, a lé ti de outras^que poderão 
ser previstas no Éqltal e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

Requisitante do contrato

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer maquinário que considerar incompatível com as  
e sp e c ifica çõ e s  apresentadas na proposta da. CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos qsuáriQs; .
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12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas ijegulamentares e contràtuais* 
cabíveis:

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo c^m os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência;

12.1.6. Recusar com ,a devida justificativa qualquer eq*trutura entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

12.1.7. Liquidar empenho e efetuar o pagamento qa fatura da emitida pela

-97 As s ín atu fâ

pactuadas;

CONTRATADA deM-ò dóS prazos preestabelecidos em Contri
?L

ito;

12.1.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, alçm de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Fornecer as esfruturas conforme especificações defif idas no presente Termo de 
Referência, não podenío nunca ser inferior a esta;

* -

12.2.2. Efetuar manuterição preventiva e corretiva das estryturas contratados noŜ  àiaè 
das festividades (03) três dias;

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem ; solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação (Departamento de Cultura), relacion|dos com as características 
das estruturas;

12.2.4. Comunicar à CONTRATANTE^ ppr escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação às estruturas que forem objetos qo Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários;

12.2.5. Indicar, formaimente, preposto apto a representá-la ju 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

ito  à CONTRATANTE^ que

12.2.6. Atender pronta fcnte  quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dps.Contatos
e/ou dçs Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;  ̂ ^

12.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo .essa
responsabilidade dq, fiscalização ou o acompanhamento dá 
CONTRATANTE, ^

execuçãQ da objeto^ pela
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria per qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor! correspondente, mediante o 
pagamento de t)ocumento de Arrecadação Municipal i - DAM, a ser çmitida pèló 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das’̂ "rfeniais 
penalidades cqtikarites do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, e/n compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;

12.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições dç Contrato, apresentando'à 
CONTRATANTE para pagamento;

0 12.2.11. Substituir as Estruturas reprovados na aceitação, d ;̂ 
nestp Termo de Referfncia, sem ônus para a CONTRATANTE

12.2.1^. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo;com a Legislação Migqnte e 
com 0 instrumento pactuado no Termo de Referência;

ntro do prazo estabelecido

12.2.13. Manter, durant^;a vigência do contrato, as condições 
edital: ^

12.2.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a 
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

12.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entregq do objeto, tais corno frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, sè houver.

de habilitação fí<jgidas no

12.2.16. Manter a documentação regular durante toda execuçã)) do contrato.

0  13. DAS PENALIDADpg:

13,1. vQ descumprimento, total ou parcial, de qualquer das pbngações,ora estãbejçpiEas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei n° 10.52p/2002 e Lei ri° 8.66p/93, 
garantida prévia e arhpla defesa em processo administrativo.

13.2. Multas po rv^tu ra  aplicadas como sanção não têm caijáter compensatório e seu 
pagamento não eximifá a contratada da responsabilidade por plerdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas.

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Orderamento Jurídico f^aciopal 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° S.êeÊfde 
21 de junho de 1993 es Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante,
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indispensável e inseparável do processo licitatório, visand(}i viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento;

14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessadôs.^"etri 
participarem do certqmè licitatório na preparação da documentação e na elalt>oraçãQ;da 
proposta;  ̂ s

14.3. As estruturas que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram^sè-no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para^ determinar o conjunto da solução eso lh ida  e objeto é fornecido 
comercialmente por^máís de uma empresa no mercado;

14.4. Assim, entehde-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ^sèf
realizada na forma PRESENCIAL, com vistas a obter a 
Administração Pública.

15. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS:

15.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitajãasen^ 
prejudicar o ganho da, aquisição em escala, razão capital c a realizaçãp ,^s^ ,^ r^p ra s  
conjuntas, optou-se p^[ã divisão deste certame em ITENS, sempre pm ,/p^pe í^ ‘̂ m a is  
ampla.competição e cpnforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8066/93 e Súmula 
247 do TCU:

“Lei n. 8.666/93

melhor proposta para a

Art. 23, § 1°) As obras, serviços *b compras efetuadas pela 
administração serão divididas em Jantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sein perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. Ç.883, de 1994)"

“Súmula n. 247:

É obrigatória a admissão da adjud cação por iterp .a inâp^ 
preço global, nos editais das licitaçóes para a contratado.vde 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja pr^uízo para o ponjuntp.. óu 
complexo ou perda de economia de escala, tendo emivista o 
objetivo de p ro p ic ia r a a m p la  p a rtp ip a ç ã o  de lic itan tes^ gue, 
embora não dispondo de capacdade para a; execução, 
fornecimento ou aquisição da totá idade do objeto, possam




